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Fonte de Recursos:

Objeto:

Entrega de Envelopes:

Abertura dos Envelopes:

Edital e Informações:

Verba Consignada no Orçamento Vigente.

Contratação de empresa destinada para a locação parcelada de
Cabines Sanitárias de acordo com as especificações
apresentadas, com serviços de manutenção diária, a serem
entregues e instalados em diversos pontos, neste Município de
Ilha Comprida/SP.

dia 17 de Dezembro de 2014 às 10H00M

dia 17 de Dezembro de 2014 às 10H00M.

O Edital poderá ser retirado junto à sede do MUNICÍPIO DE
ILHA COMPRIDA, Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Boqueirão
Norte - Balneiirio Meu Recanto - Ilha Comprida, Estado de São
Paulo - CEP 11925-000.
Informações - Fax (013) 3842.1141 - Fone (013) 3842.7000 -
Ramal 7065 - no horário comercial.
E-MAIL om. I

IIha Comprida, 24 de Novembro de 2014.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

i
I

EDITAL DE LICITACÂO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recdnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j uri dicoi I h tí@tahoo. com. br
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PRXFEITURA MI'NICIPAL DE ILHA COMPRJDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

EDITAL DE LICmacÃo
pnncÃo PRESEN CIAL - REGISTRO DE PRXCos N" 052/2014

PROCESSO ADMINISTRATM - PP No 052/2014

O pfUNtCÍpfO DE ILHA COMPRIDA, estabelecido à Avenida Beira Mar, n" 11.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, inscrita no
CNPJ/I,ÍF sob o no 64.037.872/0001-07, através do seu Prefeito Municipat, o Seúor DÉCIO
JOSÉ VENTURA, usando da competência delegada, toma público, para o coúecimento dos
interessados, que se acha aberta, nesta repartição uma licitação na modalidade de pREGÃo
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO em regime de REGISTRO DE pREÇOS;
objetivando a cONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A
LOCAÇÃO PARCELADA DE CABINES S,q,NrrÁRras DE ACoRDo COM AS
ESPECIFICAÇOES.E QUANTIDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DIÁRIA, A SEREM ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS
PONTOS, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A
DE§CRrÇÁO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A Administração não emitirá qualquer nota de empeúo sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n'8.666/93, de 21 de juúo de 1993, com as alterações
posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de2042.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXos, que
dele fazem parte integrante.

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a declaração de microempresa
ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos
de habilitação serão recebidos da sessão de processamento e julgamento do presente Pregão, às
10H00M do dia 17 de Dezembro de 2014, no seguinte endereço: Avenida Beira Mar, no 11.000 -
Balneririo Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, na sala de Reuniões do Gabinete do senhor
Prefeito Municipal.

O INÍCIO do CREDENCIAMENTO se dará no mesmo dia, no ato da abertura da Sessão de
Julgamento e o término do credenciamento, se dará com a abertura do primeiro Envelope -
Proposta de Preços, com início previsto para às 10H00M. Este horário poderá ser dilatado, desde
que haja licitantes presentes a serem credenciados.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recdnto - ILHÁ COM?RIDA,/SP - CEp: 11925-000
E -mail : j uri d ico il h @t a h o o. co rn b r
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A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço:
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ILHA COMPRTDA - sala de Reuniões do Gabinere do
senhor Prefeito Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto -ILHA coMPRrDA,/sP, iniciando-se no dia 17 de Dezembro de 2014 a parrir das I0H00M, e
será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do
processo em epigrafe.
a) A programação acima e seus respectivos horiirios poderão sofrer alterações em virtude do
desenvolvimento da sessão. o Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos
hortí,rios para ciência de todos os participantes.
b) caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 17 de Dezembro de 2014, a
continuação dos trabalhos será programada em dias sequenciais, posteriores, até a finalização dos
lances, seguido da análise das documentagões e declaração do vencedor de cada item.

. DO OBJET
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1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO Un EMPRESA
ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A LOCAÇÁO PARCELADA DE CABINES
SANITÁRIAS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DIÁRIA, A SEREM
ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS PONTOS, NESTE MUNICÍPIO DE
ILHA COMPRIDA, PELO PEÚODO DE 12 (DOZE) MESES, DE CONFORMIDADE
coM As ESPECIFICAÇÔES COt,lSr.q,NTES DO MEMORTAL DESCRITIVO, QUE
INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

2. DA PARTICIPAÇÃo:
2'l - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e
compatível ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste
Edital.
2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresa:
2.2.1 - Concordatá.r:ias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução.
2.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contÍatar com o MUNICÍplo DE ILHA
COMPRIDA, ou que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiiirias entre
si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo.
2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3 - DO SISTEMA DE REGISTRO I)E PRECOS
3.1. A presente licitação, visa o Registro de Preços para locações frequentes, das cabines
sanitrírias para atendimento de Munícipes e Turistas, constantes do Anexo I, deste edital.
3.2. Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.

4 - DO CREDENCIÀME NTO
4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais paÍicipantes do pREGÃo, consoante
previsão estabelecida no subitem 4.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao
Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por

Avenida Beira Mor, n" 11.000, Baln, Meu RecanÍo - ILHA COMPNDA/SP - CEp: 925-000
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sua representada e representando-a, devendo ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade,
ou outro documento equivalente, com foto.
4,2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante lesal, (sócio, proprietario, dirigente ou assemelhado), o
estatuto social, contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de ry1!q, instrumento público de procuração ou instrumento particular
com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição.
bem como praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na_úgs-]g-L que comprove os poderes do mandante para a
outorga.
4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada,
4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representad4 salvo autorização expressa do Pregoeiro.
4.5 - O licitante que não contar com gry,1!4!g presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, frcando mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas
e apuração do menor preço.
4.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu Anexo III, modelo de credenciamento.

5 - DA FORMA DE APRESENTA DECLARA O DE PLENO ATENDIMENTO
AOS UISITOS DE HABIL o DA PROPOST E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇ o.
5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, poderá ser apresentada nos
termos do modelo estabelecido no ANEXO IV do Edital e devendo ser apresentada fora dos
Envelopes nos 1e2.
5.2 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:
5.2.1 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da
preferência prevista na Lei Complementar n' 123106, que poderá ser apresentada de acordo com o
modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital; devendo a referida declaração, estar
acompaúada da consulta do CNPJ da empresa como optante do Simples Nacional emitida pelo
site da Receita Federal, comprovando o seu enquadramento; ambos os documentos, apresentados
fora dos Envelopes no I (Proposta) e no 2 (Habilitação).
5.3 - A proposta e os documentos para habilitagão deverão ser apresentados, separadamente, em
02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua paÍe extema, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:
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o rruxtcÍplo DE ILHA coMPRrDÂ
ENVELOPE N" 0t - PROPOSTA DE PREÇOS
pnrcÃo rRESENCTAL REGrsrRo DE pREÇos N" 0s2l2014
PROCESSO N" 052/2014
ABERTURA D,q, srssÁo púnltca Às t0H00M Do DrA t7n2t20t4
RlzÃo socIAL E ENDEREÇo coMpLETo DA pRopoNENTE

o muNrcÍpro DE rLHA coMPRTDA
ENvELoPE N" 02 - HABrLrraçÃo
pRncÂo rRESENCTAL RrcrsrRo DE pREÇos N'0s2/20r4
PROCESSO N" 052/2014
ABERTURA oa sessÃo púsr,rca Às ronooiu Do DrA t7n2t20t4
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇo CoMPLETo DA PRoPoNENTE

5.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, bonões ou
enheliúas e ser datada, e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador,
juntando-se a procuração, preferencialmente com suas páginas numeradas sequencialmente.
5.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia autenticada por publicação por
órgão da Imprensa Oficial, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua
autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

6 - DO CONTEÚOO OO ENVELOPE PROPOSTA
6.1 - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Memorial Descritivo -
Anexo I deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos:
a) A denominação/ru2ão social; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CEP,

telefone/fax, e-mail, e data;
b) Número do Pregão;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do

Memorial Descritivo, anexo deste Edital.
d) Preço unitririo e total de cada item, observando-se unidade de referência descrita no memorial

descritivo do Edital e em moeda nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais e totais,
apurado à data de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: seguros, transportes, tributos de
qualquer natueza, encargos trabalhistas e previdenciários e todas as despesas, diretas ou
indiretas.

e) As licitantes poderão inclúr nas respectivas propostÍs informações adicionais, catálogos ou
quaisquer outros elementos elucidativos sobre os produtos ofertados, indicando à qual item se

refere.
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.
6.1.1. A omissão de qualquer despesa necessilria a perfeita locação do objeto desta licitação, será
interpretada como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear
acréscimo após a abertura das propostas.
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6.2. Não será admitida a apresentação de proposta para parte dos produtos, a proposta deverá
contemplar todas as quantidades apresentadas no edital.
6.3. Não será admitida cotação inferior a quantidade prevista para os itens.
6.4. Prazos de entrega: 30 (rinta) dias úteis a contar do recebimento da nota de empeúo e/ou
pedido, emitido pelo Departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.
6.5. Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados pelo presente
procedimento, será parcelada e deverá ser solicitada mediante apresentação de empeúo expedido
pelo Departamento competenre do MLJNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.
6.6. Locais de entrega: Os produtos deverão ser enüegues e instalados por frrncionrlrios da
empresa detentora da Ata de Registro de Preços, correndo por sua conta as despesas decorrentes
de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.; devendo as entregas ocorÍer
nos locais a serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação e solicitação emitida
pelo Departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.
6.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis, porém, ocorrendo modificações nas disposições legais
pertinentes, na forma da lei, poderá ser solicitado o realiúamento nos termos da letra "d", inciso
II do Artigo 65, da Lei 8.666193 e suas alterações.
6.8. A alteração no preço dos produtos e serviços, objeto do registro de preços vinculado a este
Edital, o compromissário fomecedor se obriga a verificar junto ao compromitente comprador a
aceitação do novo preço, devendo justificáJo mediante a juntada de documentos e planilha que
demonstre a composição do novo preço.
6.9. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da proponente.

7 - DO CONTEÚIO DO ENVELOPE N'02 «HABILITACÃO"
7.1 - Envelope n'02 "Habilitação" deverá conteÍ os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

7.1.1 - HABTLTTAÇÃO JUÚDrCA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas «à" a "d" deste subitem 7.1.1. não
precisarão constar no Envelope no 02 "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão.
7,1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: pela apresentação de Certidão relativa aos
Tributos e Contribuições, expedida pela Receita Federal, dentro do prazo de validade.
c) Prova de Regularidade püa com a Fazenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a
Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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d) Prova de Regularidade pam com a Fazenda Municipal do domicílio, ou sede do licitante pela
apresentação de: Certidão relativa a Débitos Municipais, dentro do prazo de validade.
e) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social -Via Sistema Informativo (INTERNET)
da Previdência Social (INSS) - dentro do prazo de validade.
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do "cRF" -
certificado de Regularidade do FGTS expedido pela caixa Econômica Federal, dentro do prazo
de validade.
g) Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho.
7.1.3 - QUALTFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;
b) balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedaàa a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
7.1.4 - QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
a) Comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada através de
certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a
locação satisfatório de mercadorias semelhantes às licitadas.
7.1.s - ouTRAs CoMPROVAÇÕES
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que não possui no seu quadro de funcionrírios, menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de apiendiz, a
partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso xxxll, artigo 7o da constituição Federal c/c o
inciso v do artigo 27, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do ANExo
V;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública de qualquer esfera de Govemo. (Modelo ANEXO V).
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO V)
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços, com a
qualificação completa e caÍgo que ocupq ou ocupam na empresa, no do CPF e, se procurador o
instrumento de mandato; bem como a indicação das informações banciírias da conta-corrente da
empresa, constando: o nome do Banco, Agência e no da conta corÍente / pessoajurídica. (Modelo
ANEXO V).
7.2 - Drspo§rÇÔns cnnqrs DA HABTLTTAÇÃO
7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.
7.2.2 - Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.
7.3 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
7.3.1 se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercício
do direito de preferência de contratação e privilégios concedidos pelo disposto na Lei
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complementar n" 12312006, deverá apresentar declaração, a ser elaborada de acordo com o
Modelo estabelecido no Anexo vI deste Edital, a ser apresentada fora do envelope proposta.
7.3,2 Pua a obtenção dos beneficios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão
apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
7.3.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno poÍe (Epp), àquelas
enquadradas nos limites determinados no artigo 3o da Lei complementar n' 123, de l4l12/2042.
7.3.4 se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente
comprovada, deverá apresentar toda a documentação exigida nesta cláusula sétima, inclusive as
referentes à regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, cuja exigência far-se-á
apenas para os fins de assinatura do contrato, conforme estabelece a Lei complementar no
12312006.
7.3.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for
comunicado oficialmente de que foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.3.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do art. 44, da Lei
complementar n" 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contÍato, ou revogar a licitação.

8 . DO PROCEDIME E DO JULGAMENTO
8.1.1 Na data, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.1.2. - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento.
8'1.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prÍ\zos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) cuja amostra não atenda à especificação do Edital em especial do Memorial Descritivo.
d) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital,
e) Não atenderem às disposições do Edital, ou consignarem vantagens ou condições nele não
previstas;
f) Forem manifestarnente inexequíveis;
8.1.3' - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitarios.
8.2 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços aÍé 10o/o (dez por cento) superiores
àquela;
b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição deÍinida na alinea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No
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caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.
8.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO.
8.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de màioi preço por item e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de anpate de preços.
8.3.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição ná ordenáção de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

8.4 - Os lances deverão ser formulados em valores unitários por item, distintos e decrescenres,
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de l% (um por
cento) calculado sobre o valor médio apurado pelo M{rNICÍpIo no início do processo
administrativo.
8.4'1. os licitantes poderão fazer consultas à empresa, no tempo mríximo de 03 (três) minutos, a
partir da autorização do Pregoeiro.
8'5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.
8.6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos
valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. com base nessa
classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, quando
devidamente credenciadas como tal, a preferência à contratação, observadai as seguintes regras:
8.6.1 o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da
proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou superiores até 05% (cinco
por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da
melhor classificada, no prazo de 05 até (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de
preferência.
8.6.1.1 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver proposta empatada, nas
condigões do subitem 8.7. 1

8.7 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, ,esp"itudã a ordem de
classificação, as demais microempresas e empÍesas de pequeno porte, cujos valores das propostas,
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.7.1 .

8.8 - Caso a detentora da melhor ofert4 de acordo com a classificação de que trata o subitem 8.7,
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência,
passando-se, desde [ogo, à negociação do preço.
8.9 - o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas
disposições dos subitens 8.6.1 e 8.7, ou, na falta desta com base na classiÍicação de que trata o
subitem 8.6, com vistas à redução do preço.
8.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
8.10.f A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante
pesquisa realizada pelo Órgão Licitante, juntada anteiiormente aos autos do processo.
8.11 - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope no 2, contendo os
documentos de habilitação de seu autor, para habilitação final da propostá da 

"rnpr.ru 
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referido item.
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8.11.2 - Contudo se aberto o Envelope no 2, contendo os documentos de habilitação e a licitante
for considerada inabilitada, a mesma não terá seu processo homologado.
8.12 - Eventuais falhas, omissões, ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:
a) Substituição e apresentação de documentos, ou
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
8.12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justiÍicada.
8.13 - Para habilitação de microempresa, ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a
apresentação dos documentos indicados no subitem 7.1.2, alíneas do item 7 deste
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.
8.13.1 Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante habilitada nas condições
do subitem 8.13, deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à
assinatura da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
8.13.2 A comprovação de que trata o subitem 7.1.2 do item 7 deverá ser efetuada mediante a
apÍesentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contando a partir do momento em que a licitante loi
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
8.14 - Se a ofeÍa não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em cÍu;o positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
8.f5 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.
8,16 - Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Proposta e Documentação em
um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação
dar se à em sessão a ser convocada posteriormente.
8.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

9 - DO RECURSO. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
9.1 - No Íinal da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra razões
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do
direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no
encamiúamento do processo à autoridade competente para a homologação.
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9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, ou encamiúá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.6 - A adjudicação será feita considerando-se o menor preço por item.

10 - DA CONTRATAÇÃO
10,1. Homologado o resultado da licitação, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, respeirada a
ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os
interessados para a assinatura da ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS, que terá efeito de
compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
10.2. A contratação com os fomecedores registrados, será formalizada mediante contrato e,
posteriormente, por emissão da nota de empeúo.
10.3 - A adjudicataria deverá, no prazo de 05 (cinco) dias conidos contados da data da
convocação, comparecer à Seção de Licitações - Departamento Municipal de Administração, à

Avenida Beira Mar, n' I l 000 - Balneário Meu Recanto - CEP I 1925-000 - ILHA
COMPRIDA/SP, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.4 - O não cumprimento do disposto no item 10.3 acima, onde a Adjudicatária se recuse a
assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra licitante
na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à
aplicação das sanções e penalidades previstas no item 17 deste Edital.
f0.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no Art. 65 da Lei no 8.666193.
10.5,1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA promover as necessárias negociações junto aos
fomecedores.
10.5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MLINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA deverá:
a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
10.5.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
MLINICIPIO DE ILHA COMPRIDA poderá:
a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovagão do requerimento devidamente
acompanhado das devidas comprovações;
b) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fomecimento; e
c) convocar os demais fomecedores visando igual opoÍunidade de negociação.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E-m ai I : j ur i dicoil h @t a h oo. co m. b r

-8ts!csso;t Fls

,l 
tl O,--ID



Procersõiõ Fls.(§8w 4.*o

10.5.4. Não havendo êxito nas negociações, o MUNICÍPIo DE ILHA coMpRIDA deverá
proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE pREÇos, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa para a administração.

1I -DA VIGÊNCIA
11.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
durante o qual o MITNICÍpIo oB ILHA coMpRIDA não será obrigaáa a adquirir o produto
referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registm de Preços, podenáo fazê-
lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, som que caiba recursos ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, gaÍantidos ao FORNECEDOR, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

t2 PRAZOS. DAS CONDICÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITACÃO

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade, no
prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota de autorização de fômecimento
(AF), emitido pelo Departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.
12.2. Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues
parceladamente, conforme programaçâo e solicitaçâo emitida pelo Departamento competente,
atendendo às necessidades do MUNICÍPIO DE ILHA coMpRIDA; divendo ser entregues e
instalados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipal-idade,
no prazo acima estipulado, correndo poÍ conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de
embalagern, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc.
12.3. O FORNECEDOR obriga-se a fomecer os produtos de acordo com as exigências do edital e
especificações constantes em sua proposta nos termos da Memorial Descritivo, anexo deste Edital.
12.4. O obj eto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente
para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificaçõei constantes na
proposta do FORNECEDoR. o objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota
fiscal/fatula, no local e endereço a serem informados pelo Departamento competente do
MLTNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, quando da solicitação áe entregà.
12.5. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, Íica o FORNECEDOR obrigado a retirá-
lo e substituilo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação aier expedida
pelo Depsrtamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA coMpRIDA, ou imediatamente; sob a
pena de incidência nas sanções capituladas no item l7 e subitens deste Edital;
12,6. o Dc'partamento competente do MUNICÍPIo DE ILHA coMpRIDA reserva o direito de
locar no todo, ou em parte o objeto do presente instrumento licitatório;

Estância Balneária
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13.1. o pagamento da fatura será efetuado até l0 (dez) dias após a sua apresentação, desde que a
referida fatura, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de obras e serviçoi da
Municipalidade, com até 05 (cinco) dias de antecedência, após encerrado o prazo de locação dos
produtos c/ou execução dos serviços, acompaúada do atestado de recebimento, pelo Diretor (a)
do Depflrtamento interessado e/ou pessoa responsável, por ele (a) indicada. o dôcumento fiscal
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação para aquele item.
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13.2, O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do
objeto do ceÍtame por parte do Departamento competente do MLINICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA.
13.3. - As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas ao FORNECEDOR
e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.
13.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção
monetaria.

14 - DO REAJUSTE
14.1, O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustiivel, pelo período de 12 (doze) meses, exceto
nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do

inciso II do artigo 65 da Lei Federal no 8.666193, ou de redução dos preços praticados no

mercado. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea "d" inciso II do artigo

65 da Lei Federal no 8.666193, o Departamento cómpetente do MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento

licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do

registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pelo Departamento competente do

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, os FORNECEDORES registrados serão convocados para

alteração, por aditamento, do preço da ATA.

15. DA GARANTIA DO MATERIAL
15.1. Os produtos fomecidos como objeto do presente processo terão garantia de qualidade, por

todo o período da locação, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos

decorrentes de eventuais prejuízos e/ou danos ao Departamento competente do MUNICIPIO DE

ILHA COMPRIDA, desde que devidamente comprovada como causa/origem do problema o

produto ou serviço fomecido.

16-DOSDIREITOS E DAS OBRIGAÇOES
16.1. Dos direitos
16.1.1. Constituem direitos do Departamento competente do MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA, receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas e do

FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos przlzos convencionados.

16.2, Das Obrigações
16.2.1 Constituem obrigações do DepaÍamento competente do MUNICIPIO DE ILHA
COMPNDA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessarios para a locação dos produtos e

serviços;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompaúamento do contrato.
16.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:
a) Descrever detalhadamente o produto e serviço ofeÍado, mesmo que seja igual à descrição do

Edital;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Batn, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
E-mail : j ur idic o il h@y a ho o. c om. b r

Pr n Fls

h &?8



Mumct io de llha Comprida
Estância Balneária

b) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,
responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a reparaÍ, exclusivamente às

suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;
c) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos itens, durante

o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;
d) Prover o adequado transporte dos produtos e executar os serviços, objeto da presente

licitação;
e) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos e execução dos

serviços, a identidade e qualidade do produto e dos serviços;
f) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
g) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributarios, fiscais e

comerciais;
h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente ajuste.
i) Comunicar ao Departamento competente do MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça a locação dos produtos ou

execução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços firmada;
j) Cumprir todas as orientações do Departamento competente do MTINICIPIO DE ILHA
COMPRIDA para fiel cumprimento do objeto licitado;
k) Não translerir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;
l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Departamento competente do

MI-INICÍPIO DE ILHA COMPzuDA prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

às reclamações, caso ocolram; e

17. SANCÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mant lverem

sua proposta, falharem ou fraudarem a execução da presente aquisição e execução dos serviços.

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos

causados ao MUNICIPIO pelo infrator:
17,1.1. advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;
17.1.2. multas sobre o valor total da nota de empeúo (ou valor proposto pelo infrator para a

mesma);
a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas

estabelecidas por legislação pertinente;
b) de 1%o caso ocorra qualquer irregularidades durante o fomecimento:
c) de 20Yo no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no

edital;
d) de 17o por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a locação do objeto licitado.

17.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 300% do valor

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos
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que veúam a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
17.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratff com a Administração por período

não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

17,1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para

ouffem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no

Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.
17.1,5. A recusa injustificada do FORNECEDOR com pÍopostas classificadas no pregão e

indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no

Edital.

18,. DO CANCEL AMENTO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS.

Avenida Beira Ma,,,, ,,.ooo,:*,y;:,Í;::,;,:@r,:fÍ::1,:pMDA/sp - cEp: 11e25-000

18.1. O FORNECEDOR terá seu Íegistro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nao acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público
tt.Z ô cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório

e a ampla defesa, será. formalizado por despacho da autoridade competente do Departamento

competente do MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA.
18.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que veúa comprometer a perleita execução das condições pactuadas na Ata

de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo Departamento

competente do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, independente de interpelação ou notificação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do registro de Preços;

b) decretação àe falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;
c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193'

18.S. Nos casos de iescisão pelos incisos "a" e/ou "c" do item 18.4, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

18.6. Por ato unilateral do Departamento competente do MLINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA da

Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento inegular das cláusulas da Ata

de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como:

a) Deicumprimento do disposto no inciso V do artigo 2'7 da Lei Federal n' 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;

Município Comprida

Sstllq
lProcesso nd



Município de llha Processo no Fls.

«t rq àôEstância Balneária

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o Departamento competente do MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA a comprovar a impossibilidade da conclusão da locação e execução, nos prazos

estipulados;
c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;
d) Paralisação da locação ou da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao

Departamento competente do MIINICIPIO DE ILHA COMPRIDA;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com ouüem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem expressa anuência do Departamento competente do MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA;
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

19 - DAS DISPOSICÓES FINAIS
19.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

lg.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o

horiírio do expediente 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, por oficio entregue de

forma presencial, no seguinte endereço MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA - Seção de

Protocolo Municipal da Administração, sito à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu

Recanto - ILHA COMPRIDA/SP;
19.3 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prÍLzo de até 24

(vinte e quatro) horas.

19,4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

ceÍame.
19.5 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes'

19.5.1 - As recusas, ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata.

19.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e às propostas

serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

19.6.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à

disposição para reiirada no Departamento Jurídico do MTINICÍPIO de Ilha Comprida, situado à

Avinida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA - SP, durante 30

(trinta) dias após publicação da homologação. Os envelopes não retirados neste prazo serão

lnutilizados.
19.7 - O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São

Paulo.
19.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente

vinculados ao local de divulgação do presente edital na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19,9 - E de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompaúamento dos

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos

quais serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

Avenida Beira Mar, n" 1L000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP ' CEP: 11925-000
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19.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja.
19.12 - Integram o presente Edital:

ANEXO I - Especificações;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO IV - Modelo de Credenciamento;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
ÀNEXO VI - Declaração de Conformidade;
ANEXO VII - Declaração de Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VIII - Recibo de Retirada do Edital;

ILHA COMPRIDA/SP,24 de Novembro de 2014.

DÉCIo JoSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
E -mail : j ur i dic o i I h @1 a h o o. c o m. br
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ANExo I - ESPECIFICaçórs

coNTRATAÇÂo uB EMrRESA ESrECIALIZADA DESTINADA PARA e r,ocaçÃo
pARCELADA DE cABTNES slNttÁruas DE ACoRDo coM AS rspecmtcnÇôBs
E eUANTTDADES ArRESENTADAS, coM sERvIÇos DE MANUTENçÃo utÁnI-1,, a
SEREM ENTREGUES E INSTALADoS EM DIvERsos PoNTos, NESTE pruNtcÍpro
DE ILHA coMpRrDA, pBt-o prRÍooo DE t2 (DozE) MESES, DE coNFoRMIDADE
CoM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAçÔTS CONSTANTES DESTE MEMORIAL
DESCRITIVO,

orscntcÃo Dos PRoDUToS

loceÇÃo DE BANHEIRo quÍnrIco - slxlrÁRto srD / LUxo - Este modelo além

das caracterÍsticas básicas possui mictório acoplado junto com a caixa de dejetos'

nnSCruçÃO: Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção

diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões

mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta

papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral'

QUANTIDADE: 200 (Duzentas) Unidades de Banheiros Químicos, Tipo STD, conforme

descrição acima, a serem locados a esta Administração, para utilização parcelada, em eventos que

venham a ser realizados duante o exercício de 2014, com previsão de aproximadamente 8.000

(oito mil) diarias, para o período, devendo ser estabelecido, para cada evento, a quantidade de

Àanheiros Químicos que serão necessarios e o período em que os mesmos deverão ficar à
disposição, devendo o valor ser atribuído por diária de cada equipamento disponibilizado'

LoCAÇÁo DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS -
Este sanitário PPNE projetado para pessoas portadoras de necessidades especiais (PPNE's)'

possui fácil acesso para cadeira de rodas, §em a necessidade de rampa, amplo espaço interno

ó corrimões de segurança, conferindo grande mobilidade e conforto ao usuário.

DESCRIÇÃO: Locação de baúeiro químico individual, portáteis, para deficientes físicos

usuários de cadeiras de rodas, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno

ou material similar, com teto translúcido, dimensões padrões, que permitam a movimentação da

cadeira de rodas do usuário no interior do banheiro, composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam as exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos

Órgãos ofi ciais competentes.

QUANTIDADE: 20 (Vinte) Unidades de Baúeiros Químicos, para Portadores de Deficiências,

cãnforme descrição acima, a serem locados a esta Administração, para utilização parcelada, em

eventos que ,éúatn u ser realizados durante o exercício de 2015, com previsão de

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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aproximadamente 700 (setecentas) diárias, para o período, devendo ser estabelecido. para cada

evento, a quantidade de Baúeiros Químicos que serão necessários e o período em que os meslrlos

deverão ficar à disposição, devendo o valor ser atribuído por diária de cada equipamento

disponibilizado.

Fls

LOCAÇÃO DE BANHEIROS - SANITÁRIO LUXO - Além das características básicas

possui sabonete líquido para as mãos, cuba de proteção, bomba de descarga com

acionamento no pé, ô pia com capacidade de 6lL de água com acionamento no pé'

DESCRIÇÃO: Sanitários independentes. Mede 2,20m (frente) x 1.30m (lado) com estrutula

metálica galvanizada com paredes revestidos e chapas de fibra de vidro laminado'

Capacidade 600 usos diários.

Tem reservatórios internos para aÍmazenamento de água e coleta de detritos sem utilização de

produtos quimicos.
'Pode 

utilizar baterias para manter seu funcionamento, sendo possível sua instalação até mesmo

em locais sem energia elétrica.
Vasos sanitários iirportados de acionamento higiênico que dispensa contato manual. ducha

sanitaria, pias com iorneiras eletrônicas de sensor automático. bancadas amplas, com porta

oú1.tor, g*na", espelhos e ótima iluminação' dispenses de sabão liquido' protetores de asset.tto'

pupei, |,üioni.os e toalhas, com lixeiras embutidas de grande capacidade, exaustor automático e

llimatizaão. teto solar e indicadores luminosos de livre-ocupado'

QUANTIDADE: 40 (Quarenta) uni<1ades de Banheiros. Tipo Sanitários Luxo. coulbrme

dlescriçao acima, a serem-locados a esta Administração, para utilização parcelada, em eventos que

uenham a ser realizados durante o exercicio de 2015, com previsão de aproximadamente 1 000

(uma mil) diárias. para o período" devendo ser estabelecido' para cada evento' a quantidade de

Banheiros - sanitários Luxo que serão necessários e o período elÍI que os mesmos deverão Íicar à

ãÇoriçao, devendo o ,alor ser atribuído por diária de cada equipamento disponibilizado.

Ptocesso no

KÉrA-o
ra

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-m l: j uridicoitht@)vahoo.com.hr
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ANExo ll - pnncÁo pRESENCIAL No 0s2l2014

MODELO DE PROPOSTA

PÍocesso no l-ls

s)rr ry

PROCESSO no 05212014
pnncÂo PRESENCIAL No 052/2014

Prezados Senhores:

OBJETO: CONTRATAÇÂO NT EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A
LOCAÇÃO PARCELADA DE CABINES SANTTÁRTAS DE ÀCORDO COM AS
ESPECIFICAÇON,S B QUANTIDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO OTÁRIA,,A SEREM ENTREGUES E INSTALADO§ EM-DIVERSOS
PONTOS, NESTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, PELO PERJODO DE T2 (DOZE)
MESES, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕTS CONSTINTES DO
MEMORIAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I,

Á pRnrrrruRl MUNrcrpAL DE ILHA coMpRrDA
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AvENIDA BEIRA MAR, No 11,000 - BAr-NBÁnro MEU RECANTO
ILHA COMPRIDA/SP - CEP 11925.000

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para A
lôcaÇÂo pARCELADA DE cABINEs sANITÁRrAS DE ACoRDo coM AS

ESPECIFICAÇOBS.T QUANTIDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DIÁRIA,,A SEREM ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS
poNTos, NESTE nruNrcÍplo DE ILHA coMPRrDA, polo peÚono DE 12 (DozE)
MESES, DE CoNFORMIDADE coM AS ESPECIFICAÇÕns coNsr.q,NTEs Do
MEMORIÀL DESCRITIVO, QUE INTEGRA O EDITAL DE LICITAÇAO EM
RfffRÊNCIa,, COMO ANEXO I., nos valores dispostos abaixo.

locaÇÃo oE 2OO (DUZENTAS UNIDADES DE BANHETRo ouÍlrIco - slNrrÁnro
STD / LUXO:
*Valor de Diária, por cada Equipamento disponibilizado - R$ 

-

*Valor Total para 8.000 (oito mil) diárias - R$
LOC DE 20 ADES DE B S COS

PORTADORES DE DEFI CIAS:
*Valor de Diária, por cada Equipamento disponitrilizado - R$
*Valor Total para 700 (setecentas) diárias - R$

Aveniila Beira Mar, n' t 1.000, Batn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925-000
E- mail: j uridicoi lho@t ahoo, com. br
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loc,lcÃo DE 40 (oUAR.ENTA) UNTDAD Es DE BANHETRoS - sANrrÁruo luxo:

Flsílo

'í

a

a

*Valor de Diária, por cada Equipamento disponibilizado - R$

RIZÁO SOCIAL:

CNPJ: INSC. EST,:

ENDERI,ÇO: CEP

TEL/TAX: ( ) E-MAIL:

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, conkdos da data da
abeÍura dos envelopes.

Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Departamento competente do

MTINICIPIO DE ILHA COMPRIDA, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, estando

dispostos a iniciarmos a locação dos produtos e execução dos serviços, objeto deste certame,

após cada pedido emitido pelo setor competente do MTINICIPIO DE ILHA COMPRIDA, nos

termos e condições estabelecidas no Edital.
Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula

13 do edital.
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG no

CPF/MF r.o_, (ou cargo / função na empresa), DECLARO pela

apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (razão

social da empresa, CNPJ/MF n.o_, Inscrição Estadual no e endereço da sede),

pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se

incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras

despesas, inclusive as relativas pagamento transporte dos produtos e sua instalação até o local
de entrega estabelecido pelo Departamento competente do MLINICIPIO DE ILHA
COMPzuDA, mão de obra, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas com a locaçâo dos produtos e execução dos serviços de instalação, e manutenção,

constante de nossa proposta, objeto da presente licitação; assim como assumimos o

compromisso de efetuarmos a substituição imediata e totalmente às nossas expensas, no caso

da entrega de um produto, comprovadamente danificado, adulterado, ou diferente das

especificações apresentadas na presente propostas ou execugão dos serviços executados em

desacordo com o estabelecido no edital e seus anexos.

Local e data

Assinatura do Renresentante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA):

Avenida Beira Ma'' '" "'ooo'i*,!,";,f;:ííli*:lfi::Y'oo"' 
- cEP: 11e25-000

a

o

Município

*Valor Total para 1.000 (mil) diárias - R$ _
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pnrcÃo PRESEN CIAL No 052t2014

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

sob o no representada neste ato por nacionalidade,
Estado Civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG. no _, inscrito no

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e treze, na cidade de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de direito público sito na
Avenida Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, inscrita no
CNPJ/MF 64.037.87210001-07 representada neste ato pelo PREFEITO MLIIUCIPAL, Seúor
DÉCIO JOSÉ \'ENTURÂ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. ne

8.761.433/SSP/SP, e inscrito no CPFA4F sob n" 051.163.808-66, residente e domiciliado Avenida
Copacabana, n'855, no balneario Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo, doravante denominada PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa

, com sede à _, inscrita no CNPJ/MF

CPF/MF sob o no

domiciliado à

(cargo que ocupa na empresa), residente e

no bairro na cidade de
Estado de doravante denominado FORNECEDOR; para proceder, nos termos
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666193,
de 21 de juúo de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
por Registro de Preços n" 05212014 - Proc. Administrativo no. 05212014, resultado da licitação,
publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Ilha Comprida,
RESOLVE registrar os preços para a locação dos itens conforme consta no Anexo I do Edital,
que passa a fazer paÍÍe integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO REGISTRO DE PRECOS

1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A LOCAÇAO PARCELADA DE
CABINES SANITÁRIAS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔNS N qUANTIDADES
APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DIÁRIA, A.SEREM
ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS PONTOS, NESTE MUNICIPIO DE
ILHA COMPRIDA, PELO PERÍODO DE T2 @OZE) MESES, DE CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÓTS COXSTANTES DO MEMORIAL DESCRITIVO, QUE
INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para a PREFEITURA a

obrigatoriedade em contratar.

CLÁUSULA SEGUNDA. D VALIDADE DOS PRECOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura, período durante o qual a PR"EFEITURA não será obrigada a adquirir os serviços e

locar os produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Avenida Beira Msr, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E -mail : j ur idic o il h r@St ah oo. c o m. b r
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Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência
de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste

caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.2 De acordo com proposta de preços apresentada no Edital de Licitação - Pregão Presencial
n' 05212014, os preços unitiirios para locação das Cabines Sanitárias são:

LOCAÇÃO DE 2OO (DUZENTAS) UNIDADES DE BANHEIRO OUÍMICO. SANITÁRJO

Fls.

)+
Processo-ii
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um total de aproximadamente 8.000 (oito mil) diárias, para o período de 12 (doze) meses;

LOCA Ão on zo UNID BANHEIROS UÍMICos PARA
PORTADORES DE DEFI CIAS:
*Valor de Diária, por cada Equipamento disponibilizado - R$ 

-

, com

com

um total de aproximadamente 700 (setecentas) diárias, para o período de 12 (doze) meses;

LOCACÃO DE 40 (OUARENTA) UNIDADES DE BANHEIROS - SANITÁRIO LUXO:
*Valor de Diária, por cada Equipamento disponibilizado - R$ 

-

,com
um total de aproximadamente 1.000 (mil) diárias' para o período de 12 (doze) meses;

CLAUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS. DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE
ENTREGA DO OBJETO DALICITACÃO

3.1 Os serviços e pÍodutos locados deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela

municipalidade, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empeúo e/ou pedido, emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e serviços locados, cujos preços são registrados pelo presente procedimento,

deverão ser entregues paÍceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo

departamento competente, atendendo às necessidades dos departamentos da PREFEITURA;
devendo ser entregues e descarregados e os serviços executados por funcionários do

FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo acima estipulado,

correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de frete, carga e descarga,

seguros, mão de obra, etc.

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a locar os produtos e serviços de acordo com as

especificações constantes em sua proposta nos termos do Memorial Descritivo, anexo do Edital.

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as

especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue no local e

endereço a serem informados pelo setor competente da PREFEITURA, quando da solicitação de

entrega.

3.5 Os produtos e serviços locados pelo FORNECEDOR, deverão, a paÍtir da entrega do

produto e serviços, a ser conferido e aceito pelo representante da PREFEITURA.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDÁ/SP ' CEP: 11925-000
E-mail: j uridicoil ha@t ah oo. com. b r
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3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a
promover os reparos solicitados ou substituilo no pritzo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da
notificação a ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas
sanções capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de locar no todo, ou em parte os itens objeto do
presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLAUSULA OUARTA. DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fomecedor Banco:
Agência n'. Conta Corrente/Pessoa Jurídica n'

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do encerramento de

cada periodo de locação solicitado pelo MUNICIPIO.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR
e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de coneção
monetária.

CLÁUSULA OUINTA- DO REAJUSTE

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei
federal n" 8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a

ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal no 8.666/93, a

PREFEITURA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento

licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pelo MUNICÍPIO, os

FORNECEDORES registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da

ATA.

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA DO MATERIAL

6.1.Os produtos e serviços fomecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão
garantia de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registro

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: I1925-000
E-mail: j uridicoilho@t alrco. con br
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até 10 (dez) dias após cada fomecimento, desde que a referida fatura,
devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade,
com até 05 (cinco) dias, após o encerramento de cada período de locação dos produtos e/ou
execução dos serviços pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de recebimento, pelo
Diretor (a) do Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada. O
documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a pÍoposta vencedora da licitação
para aquele item.
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de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais
prejuízos e/ou danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como causa/origem
do problema o produto ou serviço fornecido.

CLÁUSULA SETIMA - DoS DIREITOS E DAS oBRIGAÇÔES

7 .1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas

condições avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos

convencionados.

7 .2. Das Obrigações

7,2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para a locação dos produtos e

serviços, objeto do presente instrumento;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofeÍados para locação, mesmo que seja igual

à descrição do Edital;
b) Garantir os produtos e serviços fomecidos pelo prazo de locação, contados da data de seu

recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;
c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,

responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a reparÍr, exclusivamente às

suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços.

durante o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transporte e instalação dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e

qualidade de cada item;
g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;
i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente aj uste.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: 1 1925-000
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j) Comunicar a PREFEITURA no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrêncra
anormal, que impeça a locação dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços
firmada;
k) Cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de

Registro de Preços firmada;
l) Não Íansferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiÍos;
m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA prestando todos

os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocoÍram; e

CLÁUSULA OITAVA- SANCÔES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

penalidades e sanções previstas na Lei Federal n' 8.666193 e suas atualizações, sem prejuízo da

reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocoÍrer pequenas inegularidades, para as quais haja

concorrido;

8.1 .2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou norÍnas

estabelecidas por legislação pertinente;
b) de 1% caso ocorra qualquer inegularidade durante o fomecimento:
c) de 20Yo no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no

edital;
d) de l% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento.

8.1.2.14 multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

8. 1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta
grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outÍo expediente, o

caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem,

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
E-mdl : j ur idicoil ht@tahoo, com, br

r&qess;nil FI

fi8 r1 4c



a
a

Nlunicípio de llha Comprida

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no
Edital e no presente ajuste.

CLÁUSULA NONA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata
de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

g.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo MUNICÍPIO,
independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;
c) inobservância de dispositivos legais;
d) dissolução de empresa Fomecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193.

9.5 Nos casos de rescisão pelas alíneas "a" e/ou "c" acima, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, a outÍa, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do MUNICÍPIO da Ata, quando veúa a ocolrer o não cumprimento ou

cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou

prazos, tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o MUNICIPIO a comprovar a impossibilidade da

locação e prestação dos serviços, nos prazos estipulados;
c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;
d) Paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao MLTNICIPIO da Ata;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporagão, sem expressa anuência do MUNICIPIO da Ata;

Avenida Beira Mar, n' I1,000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,
ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no

presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente

instrumento de Ata de Registro de Preços, em 03 (três) vias de igual teore para o mesmo efeito, o

qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: MT NICIPIO, FORNECEDOR e

testemuúas.

ILHA COMPRIDA, _ de de 2014.

DÉ,CIo JosÉ VENTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA

Representante Legal
FORNECEDOR

Testemunhas:

L-
Nome:
RG.:

II.-
Nome:
RG.:

VISTO E APROVADO PELO

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Batn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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ANExo rv - pnrcÁo PRESENCIAL No 052/2014

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

q

No _, CPF no

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA
pnncÃo PRESENCTAL REGISTR0 DE pREÇos N.'0s2/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O52I2OI4

OBJETO: CONTRATAÇÁO NT EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A
loceçÁo rARCELADA DE cABINES saNtrÁnr.q.s DE ACoRDo coM AS
ESPECIFICAÇOBS N QUANTIDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃo oTÁRIA, A SEREM ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS
poNTos, NESTE *ruNrcÍpro DE ILHA coMpRIDA, pBl,o pnúono DE 12 (DozE)
MESEs, DE coNFoRMIDADE coM As ESPECIFICAÇÔcs coNsra.NTES Do
MEMORIAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.o

por seu representante legal (nome e qualificação do representante legal -
conf. doc. ANEXO*), credencia como seu representante o Sr. RG.

paÍa em seu nome participar do certame em

epígrafe, conferindo-lhe poderes especificos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na

sessão pública de processamento do Pregão.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

OBS.:
Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com PODERES para este fim
conforme CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, ou documento equivalente.
*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para
comprovação da validade do mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital.
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ANEXO V -PREGAO PRESENCIAL NO 052/2014

ELo DE opcleRacÁo DE PLENO ATENDIMENTO AOS REOUISITOS DE

q

MOD
ganrr,rucÃo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
pREGÃo rRESENCIAL REGISTRO DE pREÇos N" 052/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O52I2OI4

OBJETO: CONTRATAÇÁO Og EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A
LocAÇÁo rARCELADA DE cABTNES saNrrÁnras DE ACoRDo coM As
ESPECIFICAÇOBS,B QUANTIDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO DIARIA,,A SEREM ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS
poNTos, NEsrE uuNtcÍpto DE ILHA coMpRrDA, prr-o pnnÍo»o DE 12 (DozE)
MESES, DE coNFoRMIDADE coM As ESpECTFTcAÇÕns coxsraNTEs Do
MEMORIAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

A-(rromedaempresalicitante),inscritanoCNPJsob
n.o porseurepresentantelegal-(nomeequalificaçãodo
representante legal), vem pela presente, apresentar a V. Seúoria, nossa documentação referente à
licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos de Habititação,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos
quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

Local, ...... de.....,...,. de 2014.

Representante legal
(com carimbo da Empresa)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j uri dicoi I h tí@to hoo. com. br
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(DEvE sER EMrrrDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMTNaçÃo ou RazÃo
SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

ANExo vI -pnrcÁo PRESENCIAL No 0s2l2014

MoDELo DE DECLARAÇÂO DE CONFORMIDIDE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÀo PRESENCIAL No 052/2014
PROCESSO No 052/2014.

PÍocesso no

6ílti LÉ

OBJETO: CONTRATAÇÂO OB EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA A
r,oclçÃo rARCELADA DE cABINES saNItÁRrls DE ACoRDo coM AS
ESPECIFICAÇÓBS N QUANTTDADES APRESENTADAS, COM SERVIÇOS DE
traxurnNçÁo DIÁRIA,.A SEREM ENTREGUES E INSTALADoS EM DIvERsos
poNTos, NESTE lruxtcÍpIo DE ILHA coMPRrDA, pnl.o prRÍono DE 12 (DozE)
MESES, DE CoNFORMIDÂDE coM AS ESPECIFICAÇÕBs coNstaNTEs Do
MEMORIAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ,MF sob n.o

com sede à [o _, no bairro no

Município de Estado de por seu representante
(nome e qualificação do representante legal), para fins de participação

no procedimento licitatório do Pregão Presencial N'052/2014, e em cumprimento à legislação e

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Govemo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietrírios, neúum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTERIO DO TRABALHO, não possuindo no

seu quadro de funcionáriose menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14

Avenida Beira Mar, n' 1 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925'000
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anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7o da constituição Federal c/c o inciso v do
artigo 27 , da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações;

5. cumpre as noÍnas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,
excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam
recair sobre o MT]NICÍPIO DE ILHA COMPRIDA;

6. tomou coúecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as
condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificaçôes técnicas, tendo
tomado coúecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como estrí ciente de
que não poderá alegar desconhecimento para posteriot alteração dos preços propostos, ou
modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitaçâo;

I' Caso esta empresa veúa a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações
solicitadas nos subitens 6.1.5.4 e 6.1.5.5 do edital:

Fls.-7:-
1O

Responsável
que assinará (ão) o

CPF/MF N"

(
T
is)
ermo de ContratoJ/ quâliticâção complet4 cârgo qu€ ocutà(m], e, se procurador o instrumento de mandalo_

RGN"
Endereço completo

Município de Estado de

No conta corrente/pessoa jurídica
Banco

Agência

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _ de de2014.

Assinatura do ReDresentante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E - mail : j urid i c o i I h a@y a h o o. c o m- b r

Proces ono

l..t

Município de llha Comprida

no bairro



a
a

de llha
Estância Balneária

ANExo vu-pnncÁo pRESENCIAL No 052t2014

MODELO DE DECLARAÇÂo nB mcROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO

P Ílo

rl
I

PORTF],

convocatório, que a empreSA (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n'
é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar no 123, de l4 de dezenrl,ro de 2042, cujos termos declaro conhecer
na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate
no procedimento licitatório do Pregão Presencial n' A5212014, realizado pelo MUNICÍPIO DE
ILHACOMPRIDA.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

Local, _ de _dc 2014.

Nome e assinatura do repltsentante legal
(carimbo da empresa)

Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras.

Nome e assinatura do Contarlor da Empresa e
Número do C: 'C

OBS.: l. Assinaturas com firma reconhecida.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-moil: j uridicoilht@t o h oo. co m, b r

Município Comprida

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCTAL REGISTRO DE PREÇOS N..052/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OS2I2OI4

OBJETO-: CONTRÂTAÇÃO NE EMPRESA ESPECIÀLIZADA DESTINADA PARA A
LOCAÇÃO PARCELADA DE CABINES SANITÁRIAS DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕTS O QUANTIDADES APRESENTÀDAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DIÁRIA, A SEREM ENTREGUES E INSTALADOS EM DIVERSOS
PONTOS, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, PELO PEÚODO DE 12 (DOZE)
MESES, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔNS COT..ISTANTES DO
MEMORIAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato



Município de llhn Com rida
Estância Balneária

s 0

l\

2. A declaração deverá vir acompanhada da consulta do CNPJ da empresa como
optante do Simples Nacional, emitida através do site da Receita Federal,
comprovando o seu enquadramento.

ANEXO VIII - PREGAO PRXSENCIAL NO O52i2OI4

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. " 052/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O52I2OI4

OBJETO: CONTRATAÇÂO ON EMPRESA ESPI]CIALIZADA DESTINADA PARA A
LOCAÇÃO PARCELADA DE CABTNES SANI't'ÁzuAS DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÔTS B QUANTIDADES APR]]SII\TADAS, COM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DIÁRIA, A SEREM ENTRECIII,S E INSTALADOS EM DIVERSOS
PONTOS, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMI':UI)A, PELO PEÚODO DE 12 (DOZE)
MESES, DE CoNFoRMIDADE CoM AS ESI,ECIFICAÇÔEs coNsTa.NTEs Do
MEMORJAL DESCRITIVO, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

NAZÃO SOCIAL:
CNPJ,MF. N.':
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:

DECLARO QUE RETIREI INTEGRALMENTE ,) ])ITAL DA L]CITAÇÃO ACIMA
IDENTIFICADO.

LOCAL: I)II D82014.t-

ASSINATI ,

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre o MUNICIPIO ''E ILHA COMPRIDA e sua empresa,
solicitamos a Vossa Senhoria, fornecer todos os dados prrra preenchimento do recibo de retirada
do edital junto ao Departamento de Licitações da Adnr i r i.;l rirção.

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recanto - ; (-l !/1 COMPRIDÁ./SP - CEP: 11925-000
E-mail: juridicoilha@5,, t.conrbr

s.

h«

FONE:G---i
FAX: (---)
REPRESENTANTE PARA CONTATO:


